MOÇÃO Nº 154, DE 2020
Apela para os Srs. Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, bem como para os líderes dos partidos com assento naquelas Casas Legislativas, a fim de que empreendam esforços para a apreciação e aprovação, com a maior brevidade possível, do Projeto de Lei nº 8455, de 2017, que altera a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, para tipificar os crimes de furto e roubo de combustíveis de estabelecimentos de produção, instalações de armazenamento e dutos de movimentação e os crimes de receptação de combustíveis.
Os dutos representam o modal mais eficiente de transporte e movimentação de petróleo e combustível. Trata-se de um meio de transporte seguro e eficiente, desde que não haja intervenção de terceiros, como tem ocorrido.
Isso porque, segundo estudos da Petrobras, São Paulo e Rio de Janeiro concentram mais de dois terços dos furtos em dutos de petróleo. Em 2019, tivemos um total de 203 furtos a dutos desta espécie e, nos primeiros 6 meses de 2020, já atingimos a cifra de 140, o que nos garantirá, mantendo-se essa razão, um total aproximado de 280 furtos de dutos em 2020. Isso significaria, aproximadamente e lamentavelmente, 180 furtos de dutos só nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro em 2020.
Além dessas terríveis cifras, o estudo que foi apresentado ao parlamentar subscritor desta moção aponta os graves problemas ambientais consequentes desse tipo de crime, como a contaminação de solos, rios, lençóis freáticos e reservatórios de água que abastecem milhares de pessoas, como aconteceu em Curitiba, em uma estação da SANEPAR, em 15 de Maio de 2020.
Também conhecidas como derivações clandestinas, essas ações criminosas constituem, sobretudo, risco real de vazamentos, incêndios ou explosões, sendo certo que esta prática ilícita pode causar impactos à vida das comunidades vizinhas às faixas de dutos.

Assim, levando-se em consideração tudo aquilo que foi exposto, tendo-se em consideração de modo especial os graves danos para a sociedade, formulo a presente moção:

“A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo apela para os Srs. Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, bem como para os líderes dos partidos com assento naquelas Casas Legislativas, a fim de que empreendam esforços para a apreciação e aprovação, com a maior brevidade possível, do Projeto de Lei nº 8455, de 2017, que altera a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, para tipificar os crimes de furto e roubo de combustíveis de estabelecimentos de produção, instalações de armazenamento e dutos de movimentação e os crimes de receptação de combustíveis”.

Requeiro que cópia desta moção seja remetida à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal para ciência.
Sala de Sessões, em 4/9/2020.

a) Douglas Garcia

